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vESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA TUZIA DO PARUÁ
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS 037/2023

Pregão Eletrônico O77 I 2023

A PÍefeítuÍa Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/000f-06, com sêde na Avenida

PÍofessor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por Daynara Araújo Carvalho, nos termos da Lei Federal ns 10.520, de

17 de.iutho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório do(a) Pregão Eletrônico OL7 /2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 026/2023, resolve registrar os preços das empresas classiÍicadas em primeiro

lugar, global, no certame êcima reíerido, homologado no dia 26/06/2023, com validade da ata do reBistro de

preços ate 26 de J unho de 2024, conforme consta no Anexo l, que passa a fazer paÍte integrante desta Ata. A(s)

Empresa(s) detentora(s) do Registro de Preços (e) são: L G MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ ne

25.036.156/0001-53, com sede à AVENI0A DOS NOBRES, 6, PARQUE 0OS NOBRES, 65.044-84?,5ão Luís/MA,

representadê neste ato por ANA KELLEN FERREIRA NUNES. Esta(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso de

fornecer(em) o(s) item(ns), de acordo com as especificaçôes, quantidades estimadas e pelo(s) preço(s)

registrado(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Têrmo

dê Referência - Anexo l, do Edital.

2

ESPECIFICAçÕES E ITENS DA ARP

DESCONTO

EM
UND

PERCENTUAI.

(%l

Des.rição Quant, Valor Unit TOTAI.

Rs 911.181,21 Rs 911.181,21

Rs 911.181,21 R5 911.181,21
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CMED, TABELA PMVG PREçO

MÁxrMo DE VENDA ao GovERNo,
ENCONTRADA NO SITE DA ANVISA -

AGÊNctA NActoNAL DE vtGtúNcta
sANrrÁRrA,

REVISTA SIMPRO HOSPIÍALAR

íwww.srMPRo.coM.SR). o
oFERÍANTE DEVERÁ APRESENTAR o
PERCENTUAL OE DESCONTO, SOERE

OS VALORES ATUALIZADOS DOS

MATERIAIS HOSPIÍAI.ARES

oDoNToLóGtcos, BENs DURÁvEts,

REAGENTÊS, SANEANTES, ETC.

LISTADOs NA REVISTA SIMPRO

HOSPITALAR.

valorTotal Rs 3.974.826,62

z. oa vre Êrctn
2.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses a partir da data da homolo8ação e da assinatura da Ata

de Registro de Preços.

2.2. Nos termos dâ Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, não está obrigado a adquirir

exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os ob.jetos cujos preços nela

estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a

preferência da contratação aos registrados, no caso de igualdade de condiçôes.

3. DO COÍ{TRATO E CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

3.1. A contratação com o(s)fornecedor(es) registrado(s) se rá formalizada pelo órgão, por intermédio de emissão

da Ordem de Fornecimento enviada por correspondência ou e-mail institucional.

3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme Termo de Referência - Anexo l, contada a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento pela Contratada, sempre acompanhada da Nota Fiscal de

Faturamento.

3.3. O(s) serviço(s) será(ão) efetuado(s) no horário e endereço determinado no Anexo ldeste Edital.

3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) Íornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens

conforme previsão do Edital, que precedeu a formalização desta Ata.

3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(em) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no

Edital deverá(ão) ser retirado(s) nos se8uintes prazos:

3.6. Caso haja discordância entre as especificações dos itens com aqueles do sistêma COMPRASNET (lista de

itens), prevaleceÍá às especificações constantes no Termo de Referência - Anexo l.

4. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preço, durante sua validade, poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG),

a PrefeituÍa Municipal de Santa Luzia do PaÍuá, para aquisições do respectivo obleto, por qualquer órgão da

Administração Pública, Direta ou lndireta, mediante anuência do órgão g

justificada a vantagem.

erenciador, desde que devida mente
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5. DO PREçO E OO PAGAMENTO

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) Empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preço é(são) o(s)

especificado(s) na(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar na Ata de Julgamento e constante(s) do Anexo

I desta Ata.

5.2. Em ceda fornecimento decorrente desta Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas e condições

constantes do Edital que a precedeu e integram o presente instrumento de compromisso.

6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

6.1.. O Registro de Preço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses

6.1.1. De forma automática:
a) por decurso de prazo dê vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, quando caracterizado o interesse público

6.1.2. Do registro do fornecedor:

a) o fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.1.3, A pedido do fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as êxigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de

força maior;

b) o seu preço registrado se tornar, com provadamente, inexequível em função da elevação dos preços do

mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

6.1.4. Pela Administração, unilateralmente, quando:

a) não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, proietos ou prazos;

b) o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

c) o fornecedor perder qualquer condiçâo de habilitação e qualificãção técnica exigida no procedimento

licitatório;

d) por razões de interesse público, devidamente, motivadas ê justificadas;

e) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

f) o fornecedor recusar-se a fornecer o material no prazo determinâdo após o recebimento da Ordem de

Fornecimento, sem justificativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

g) o fornecedor recusar-se a devolver a Ordem de Fornecimento, devidamente assinada, no prazo

estabelecido, sem justiíicativa aceitável pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

h) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes;

i) houver a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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j) houver o descumprimento do disposto no inciso XXX|ll do artigo 7e da Constituição Federal, que proíbe

o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16

anos, salvo na condição de aprêndi2, a partir de 14 anos;

k) houver a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na lei 12.846/2073i

l) houver a práticã de atos que pre.judiquem ou comprometam a imagem ou reputação da Prefeitura

Municipal de Santa Luzia do Paruá, direta ou indiretamente.

6.2. A Comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas êlÍneas do subitem 6.1.4 desta

Ata, será formalizada em processo próprio e comunicada, preferencialmente por meio eletrônico, ou, na

impossibilidade de notificação do interessado, por meio de publicação oficial.

6.3. A(s) solicitação(ões) da(s) Empresa(s) detentora(s) do(s) Registro(s) de Preço(s) para cancelamento do(s)

preço(s) registrado(s) deverá(ão) ser formulada(s) e protocolada(s) junto ao Órgão Gerenciador que terá, no

mÍnimo,30 (trinta) dias para análise do processo e emissão de parecer, não sendo facultado ao fornecedor

suspender o fornecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do processo de solicitação de cancelamento.

a) Caso a Administração emita parecer favorável ao câncelamento, acâtando a(s) justificativa(s) do(s)

fornecedor(es), o registro do preço será automaticamente cancelado e a empresa dispensada do(s)

compromisso(s) assumido(s);

b) Caso a Administrãção emita parecer desfavorável âo cancelamento, caberá à empresa manter o(s)

compromisso(s) assumido(s), sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital.

7. DASSANçÕES

7.1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a rede

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao

profissional que:

7.1.1. não execute total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.1.2. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

7.1.3. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob,etivos da licitação;

7.1.4. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá,

em virtude de atos ilícitos praticados;

7.1.5. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o contrato;

7.1.6. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.7. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

7.1.8. enseiar o retardamento da execução do objeto da licitação;

7.1.9. não mantiver a proposta;

7.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.1.11. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos

na Lei 12.846/2013.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadame nte.
(
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7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá,

garântido o regular processo admínistrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando

houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização do Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá;

ll- Multa, na seguinte forma:

al de O,ZYo (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no

caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

bl de O,2oÁ (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não

devolução de referido documento devidâmente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão da Nota de Empenhoj

dl de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

lll - Suspensão temporárla de participação em licitação e impedimento de contratar com ê Prefeitura Municipal

de Santâ Luzia do Paruá, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1'Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada judicialmente.

§ 2" As sanções previstas nos incisos I e lll do caput poderão ser aplicadas.,untamente com a do inciso ll, devendo

a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar

da notificação da instauração do processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação

contratual.

7.5. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério dêste, ser isentos total ou parcialmente

da multa.

7.6. As penalidades serão obrigatorlamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas

previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações Iegais.

7.7. A aplicação das sanções previstas neste Edítal não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstas

em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causado à Administração.

7.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporciona lidade.

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOs

Prefeitura Municipal de santa Lu.ia do PaÍuá - MA I cNPl: 12.511.093/0001-06
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8.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade dâ

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidâs na Lei n.e 8.666, dê 1993;

8.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormênte assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ãta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

8.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantítatlvo de cada

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que eventuâlmente aderirem;

8.5. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 dâ Lei n.e 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já prêvistas para o órgão

gerenciador e participantes ou 1á destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU np 7957 /Z1LL - ?l;

8.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relãtivos à cobrança do cumprimento pelo

Íornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;

8.7. Após a âutorização do órgão Berenciador, o órgão não participãnte deverá efetivar a contratação solicitada

em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

8.8 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e .iustificada mente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da âta, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

9. DA FTSCALTZAçÃO DAS COND|çÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

9.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contratos Administrativos da

Prefêitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, detêrminando o que for necessário à regularização das faltas ou

defeitos observados;

10. DOS CASOS FORTU|TOS OU DE FORçA MA|OR

10.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de registÍo de preço,

proÍrogação de prazos ou a não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir

descritas, quando vierem a afetar a entrega dos itens aos órgãos requisitantes, desde que satisfatoriamente

justificados e devidamente comprovados pela Contratada e comunicadas ao Órgão Gerenciador

a) greve geral;

b) calamidade pública;

PÍefeiturâ Municipâlde Santa l-uzia do Paruá - MA I CNPI: 12,511.093/0001-06
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c)

d)

e)

interrupção dos meios de transporte;

condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e,

outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art.393, do Código Civil Brasileiro (Lei ne

10.406/2002).

^tíNdo 
d. íômà dE,ni pôi 

^r,ú&LúN ftaÂtlR^ NUNES 01259010166
Oad6r 202'l i](t 2A 1 1 I 6.13 -0I 0O'

ANA KELLEN FERREIRA NU NES

CPF ne 032-550.303-66

11. DOS CASOS OMTSSOS

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ns 10.520, de 17 de iulho de 2002.

11.2. A contratãção com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão, por inteÍmédio de

instrumento contratual, emissão da Nota de Empenho de despesa, Ordem de Fornecimento ou outro

instrumento similar.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigâções anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. Preferencia lmente pelo

portal COMPRASNET.

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório e registrados na Ata

de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

L2. DAS O|SPO$çÕES FTNAIS

12.1. lntegram esta Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital e seus anexos do(a) Pregão Eletrônico,

a(s) proposta(s) da(s) empresa(s) classificada(s) em primeiro lugar no mencionado certame e demais elementos

do presente processo.

12.2. Quaisquer dúvidas ou controvérsiãs oriundas da execução desta licitação serão dirimidas no Foro de Santa

Luzia do Paruá - MA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas na

presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Representantes do Órgão Gerenciador, das

Empresas detentoras do(s) Registro(s) e as testemunhas ao todo os ato presentes.

Santa Luzia do Paruá - MA, 27 de iunho de 2023

ASSINATURAS

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

ANA KELLEN

FERREIRA

NU NES:03 255030366
Daynara A úro carvalho

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
oo412021

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE E SANEAMENTO

Prefeitura Municipal de Santâ Luzla do Paruá - MA I CNPJ: 12.511.093/OOOl.OG
Ay€nida ProÍessor.loão Moraes de Sou5a, ne 355, Centro - CEP 65.272-«rO, Santa Luriâ do Paruá, Maranhão, BÍasil

www.santaluziadoparua.ma.gov.br
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Dispõe sobre concessào de Férlas a sêÍvidor Públlco Munlcipal e dá

Outras Provadên(ias.

O PREFEITO DO MU ICIPIO DE SAÍ{TA FILOT,IENA DO
MARAI.HÃO, o ExmO SenhoI SALOi,IÃO BARBOSA DE SOUSA, Uso

de suas atribuiçôes previstas do art.80, Vl da LeiOrgânica do Munjcípio
de Santô Filomena do Maranháo, e
COiISIDERAI{DO a Lei ComplementaÍ nc. 023/2010 - Dispõe sobre a

reestruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de
Santa Filomena do Maranhào, e dá outras providencias correlàtôs.
Seção l- Das Férias AÍt. 90. O scÍvldoÍ tGrá dlrclto ao gozo dc 30
(Hntâ) di.s corsecúiyor de térlas por allo,
RESOLVE:
Art, le tica concedido 30 (trinta) dias de Íérias a Servidora Pública
tlunicipal SULAiIY SILVA l,lACEDO, CPF: 001967363-90, exerce a
Íunçào de GARI, lotada na Se(retária Muni(ipal de Obras, com poÍtaria
de nome.çáo 0662012.

AÊ. 2r A concessão de férias terá inÍcio em 01/07/2021 e término no

dia 30/07/2023.
Art, lr Esta Portôria entrará em vigor na data de sua publicâção,
revogando as disposições em contrário.
GÂBlllEÍE DO PI.EFEITO l.lUl{lClPAL DE SANTA FILOI,IENA DO
MAR HÁo, EsraDo Do itARArHÂo, ao vtcÉsrrro orravo Dra
Do iíÊs DE JuirHo DE Dots r{tl E vtifrE E TRES.
Regístre-se,
Publique-5e.
Cumpra-se.
saLoMÃo BARBoSA DE sousa
Prlfcito Munlclp.l

Publicado por: IOSé BRUNO DE SOUSA GOMES

Cód igo i de ntifr cadot : 7 597 b696c e7 4 2 3 1 e2 6e7 7 U a90 1 ía3a

PREFEITURA MUI{IcIPAL DE SANTÂ LUzIA Do PARUÁ

ara DE REG|srRo oE pREços o37no23 . pREGÂo ELETRoN|co ol7/2023

A PrGÍêlturô ilunlclpôl d. stirt. Lu:la do P.ruá, lnscrlt. no ct{P, n' 12,5L1.093/oo0l-06, com scdc n. AvGnlda ProÍêsror Joáo
l{or..r d. Sou$, 355 - CrntÍo - Sant. Luzl! do P.ruál 4, dor.v.ntc d.nonlnada COiITRÂTAiaTE, nCrtc ato rcPr.rrntida pot
Dlynara Ar.úro Cârvâlho. nos termos dâ Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposições contidas no instrumento convocatório
do(a) kegão EletÍôni(o 017r2023. PROCESSO A0MINIsIRAIWO Nc 0262023, resolve registrâr os preços das empresas classificadas em primeiÍo
lugar, global, no ceÍtame acima íeferido, homologado no dia 26/06/2023, com validade da ata do registro de preços até 26 de Junho de 2024,
conforme consta no Anexo l, que passa a Íazer parte integrante desta Ata. A{5) Empresaís) detentora{s) do Registro de Preços (é) são: L G MED

DISTRIBUIDORA HOSPIÍALAR LTOÀ, CNPJ nc 25.036.156/0001-53, com sede à AVENIDA DOS NOBRES, 6, PARQUE DOS NOBRES, 65.044442, 5ão
Luís/MA, repÍesentada neste ato por ÀNA KE|IEN FERREIRÂ NUNES. Esta(s) Empresa(s) assume(m) o (ompromisso de fomecer{em) o(s) item(ns),
de acordo com as especificâçôes, quantidades estirnôdas e pelo(s) preço(s) registràdo(s), observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se

se9uem:

1. DO OBJETO

1.,1 Â presente Ata de Regisvo de PÍeços tem por objeto o reqistro de preços dos itens especificados no Termo de Referência - Anexo l, do Edital.

E ITEN§ DA ÁRP

Itêm Dêscrlçáo
IDESCO!ÍTO EM
hrnc:ltulr.
kxl

UND Qu.nt. V.lor Unlt. TOTAL

2

TAEELA CMED - CAMARA DÊ
REGULAÇÀo Do I.IERCÂDo DE

MEDICAIIIEÍ{TOS. AIUAUZADÁ
CONSTÀNIEs NO sfÍE DA ÀNVIsA,
MEDICÂMEI{Ío5 GENÊRrcos DE "A. A,2" O OFERTA TE DEVERÁ
ÀPREsÉNÍAR O PERCENN'AL DE

DESCO|,ITO, SOBRE OS VALORES
ATUAI.IZADO, TAEELA DE PREçOS DA
cMEo, ÍaBELA PMVG - PREÇo ÁxtMo

tvo

DE VENDA AO GOVERNO, ENC

No srE DA aNvtsa - AGÊNctA
NACIoNAL DE VIGIúNCIA SANÍTÁRIA,

UND I Ri 911,181,21 R$ 911,r81,21

3

TABELA CMED - CÀMARA DE

REGUTAçÁo Do nERcADo DE

MEDlcAi,lENTOS. ATUAUZADÂ
CONSTÂNTÊs NO SÍTE DA Ai.IVISA,

MEDICA ENTOS SIMILARES DE 'A' Â

"2" O OFERIANTE DEVERA
APRÊSENTAR O PERCENTTJAL DE
DESCONTO, SOBRE 05 VALORES
ATUAI.UADO, TÀBELA DE PREçOs DA
CMED, TABELA Pt vG - PREço ríÁxtMo

t%

DE VENDA AO GOVERNO,
l'lo sm DA ANV|SA - AGÉNctA
NAooNÂL DE VIGIúNCIA SÂNTTÁRIA.

UND I R3 911.lEl,21 R§ 911.181,21

SaO LUrS, QUINTA ' 29 DE JUNHO DE 2023 i ANO XVll * N0 3113
lSsN 2763.860X

ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS 037/2023
Pregão Eletrônlco 0U/2023
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5

REVISTA SIMPRO HOSPTTALAR
(WWW.SIMPRO.COM.BR}. O Of ERTANIE
DEVERÁ APRESENTAR O PERCENTUAL
DE DÊSCONTO, SOBRE OS VALORES
ATUAI,-EADOS DOS MATERIAIS
HOSPTTÂLARES ODONÍOLÓGICOS, EENS
DUúVEIS. REAGENTES. SÂNEANIES.
ETC. USTAOOS NÁ REVISTÂ $ PRO

HOSPITALAR.

20% UND I R3 2.152,464.20 RJ 2,152.464.20

1,97

1. DA VtGÊl{ClA

2.1. A vigência da píesente Ata seÉ de 12 (doze) me5es a partir da datà da homologôçáo e da àssinaturà dô Ata de Regiíro de Preços.

2.2. Nos termos da Lei, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, náo está obrigado a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata,
duÍante o seu perÍodo de vigência, os objetos cujos preços nela estejam registrôdos, podendo adotar pari, tanto, uma licitação especifica,
assegurandôse, todavla, a prefeíêncla da conkatação aos reglstrados, no caso de lgualdade de (ondlçóes.

l. Do CoNTRÂTO E CO DçôC§ DE FORÍ{ECIMÊr{TO

3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registÍado(s) será Íormalizada pelo órgá0, por intermédio de emissào da Ordem de Fornecimento
enviada por corespondência ou ê.mail institucional.
3.2. O fornecimento deverá ser efetuado conforme TeÍmo de ReÍerência - Anexo l, contada a paÍtir do recebimento da OÍdem de Fornecimento pela

Contratada, sempr€ acompanhada da Nota tiscalde Faturamento,
3.3. O(s) serviço(s) será(áo) efetuado(s) no horário e endereço dete.minado no Ànexo I deste Edital.
3.4. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) Íomecedor(es) está(ào) obrigado(s) ao foÍne(imento dos itens conÍorme previsáo do Edital. quê
precêdeu a íormalização desta Ata,
3.5. O(s) item(ns) rejeitado(s). por estar(em) em desacordo com as especificôçôes ou condições exigidas no Edital deveÍá(ào) ser retirado(s) nos

seguintes pràzosi

3.6. Câso haia discordància entre as especificaçóes dos itens com aqueles do sistema COMPRÂSNET (lista de itens), prevalecerá às especificações
constantes no Termo de RefeÍência - Anexo l.

1, OA TIÍLIZAçÀO DÂ ÂTÂ DE REGISTRO DC PREçOS

4.1. A presente Ata de Reqistro de Preço, duÍante sua validade, poderá ser usada pelo Orqão Gerenciador {OG}, a Prríriter, Hunlclpal dG Santâ
Luzir do P!ruá, parã aquisiçóes do rêspe(tivo objeto, por qualquer órgão da Administràção Pública, Direta ou lndireta, mediante ahuên.ià do

órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem.

1. DO PREçO E DO PAGAl,lElÍÍO

5.1. O{s) pÍ€ço{s} oÍeÍtadols) pela(s) EmpÍesâ{s) slgnãtárlã(s) de pÍesente Ata de Reglstro de Preço é{são) o(s) especlícado{s) na{§) propost.(s)

classlflcadr(s) em prlmelro lugar na atE deJulgamento ! constante(s) do Anexo I dcstô ats.
5.2, Em cada fornecimento deconente deía Ata serão observados quanto ao preço, às cláusulas ê condiçóes constantes do Editalque à precedeu e
integram o pÍesente instrumento de compromisso.

1. DO CATICELAÍIIET{TO DA AÍÂ OE REGISTRO OE PREçO

6.1. O Registro de PÍeço poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses

6.1.1, Dr íorm. .l|tomatlc!:

a. por decurso de pÍazo de vigência;
b. quando não reíaÍem ÍomecedoÍes registrados;
c. pela Preíeitura lrunicipal de Santa Lu2ia do Paruá, quando caracterizado o interesse público.

6.1,2. Do ÍGgistÍo do Íomaccdori

a. o ÍomecedoÍ telá seu rcgistro na Ata cancelado, por intermédio de processo admlnistratlvo específrco, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

6.1,3. A pedldo do fornqcedor, qulndo!

a, comprovar estâr impossibilitado de cumprir ôs exigências da Ata, por oconência dê caso fortuito ou de Íorça maior;
b. o seu preço registrado se tornâÍ, compÍovadamente, inexequÍvel em íunção da elevação dos preços do mercado dos insumos que

compóem o custo do produto.

6.1,4, Pch Adlnlaistraçáo, unlhtêr![nÊntc, qu.ndoi

a. náo houver o cumpÍimento de cláusulas contratuàis, especificações, projetos ou pÍazos;

I 79,',12lwww.Íamem,org.br
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b, o fomecedor não aceltar reduzlr o preço reglstrado, na hlpótese deste se tomar superior àqu€les pratlcados no mercado;
c. o fomecedoí pe.der quahuer condiçáo de habilitaçào e qualmcação técnlca exiqida no procedimehto licitatório;
d, por razões de interesse público, devidômente, motivadas e justificadâs;

e. o fomecedor náo cumprir as obrigaçóes decorentes da Ata de Registro de Preçosi
f. o íornecedor recusar-se a ÍorneceÍ o material no prdzo determinado após o recebimento da OÍdem de FoÍnecimento, sem iustificativa

a(eitável pela PíeÍeituÍa l.lunicipal de Santa Luzia do Paruá;

9. o Íomecedor recusar-sê a devolver a Ordem de Fomecimento, devldamente assinadâ, no prazo estabelecido, sem lustiffcativa ôceitável
pêla Prúeitura irunlcipal de Santa Luzia do Paruá;

h. caraderizàdà qualqueÍ hipótese de inexecução totalou parcialdas condlçôes estabeleddas na Ata de Âegistro de Preç05 ou nos pedidos de
compÍâ dela decoÍrentes;

i, houveÍ a decretação de Íalência ou a instauração de insolvêncla civill
j. houveÍ o descumprlmento do disposto no inciso xxxlll do artlgo 7r da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de l6 anos, salvo na cordiçáo de aprendiz, a partir de 14 anos;

k. houver a prática de atos lesivos à ÀdministÍàçáo Pública previstos nà Lei 12,8462013:
l. houver a práti(a de atos que prejudiquem ou compÍometâm à imagem ou reputação da PreÍeitura Municipâl de Santa Luzia do Paruá, diÍeta

ou lndlretamente.

6.2. A Comuni(ação do cancêlamênto do prêço rêgiírado, nos casos prêvistos nas alínêas do subltem 6.1.4 deía Ata, scrá formallzâda em
processo próprio ê comunicada. prefeÍeociàlmênte por meio eletÍônico. ou, na impossibilidade de notilcàção do interêrsãdo, por meio de
publicação ofciâ|.
6,:1. A(s) sollclt.çáo(ôes) da(s) EmDresâ{s) detentoÍ3(s) do(s) Reglstols) dr Preço(s} parà càncelamehto do(s} preço{s) rcgistrâdo{s) d€verá(ão) ser
foÍmuladâ(s) ê protocolada(s) iunto ao Ôr9ão Gerenclador que têrá, no mÍnlmo, 30 (Hnta) dlas para análise do processo e emissão de ptrEcer, náo
sendo facultado ao fomecedoÍ suspender o íomecimento dos itens enquanto aguarda a conclusão do prccêsso de solicitaçào dÊ cancelamento.

a. Caso a Administsaçào emita parecer favorável ao cancelameÍrto, acatando a(s) justificativa(s) do(s) Íomecedor(es), o registÍo do preço será

automaticômente canEelado e a empresô dispensõda do(s) (ompromissols) àssumido(s);
b. câso a AdmlnlstÍaçáo emlta parecer desFayorável ao cancelàmento, càb€É à empresa mant€r o(s) compromisso(s) assumido(s), sob pena

de apli(açào das penalldades previsrãs no Editâ|.

1. DAS SÂ|{çÔES

7-1. A sançáo de suspensão tempoÉía de participação em licitação e impedlmento de contratar (om a rede Prêfeiturâ Municipal de Santa Luzia do

Paruá, nos termos da Lei, poderá ser aplicada à empresa ou ao profissional quer

7.1.1, náo execute total ou parcialmente qualquer das obÍigaçôes assumidas em decoÍrência da contratàçáo;
7.1,2. t€hha sofrldo condenaçáo drfihitlvâ por pràtlcaÍ, por meios dolosos, trâude isccl ho recolhlhehto de quâlsquer trlbutos;
7.1.3. tenha pmticado atos ilícitos visando a ÍrustÍar os objetivos da licitaçáo;
7,1.4, demonstre não possuiÍ idonejdade para contratar (om a Prefeiturà Municipal de Santa Luzia do Paruá, em virtude de atos ilÍcitos pràticados;

7.1.5, convocado dentro do prazo de validade da sua pÍoposta, nào celebrar o rontrato:
7.1.6. deixar de entregar ô documentação exigida para o certamê;
7.1.7. apresentaÍ documentação Íalsa exigida para o certamej
7.1.8. ensejar o rêtardamento da execuçào do objeto da li(itaçáo;
7,1.9. não mantiver a pÍopostaj
7,1,10, falhaÍ ou Íriudar na execuçào do contràtoi
7.1.11. comportàr-se dê modo ihidôhêo. lnclusive colÍI a prática de atoslesivos à Âdminlstrdção Públlcô prcvistos nô Lêl 12,8462013.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva. em pÍegão pôra registro de preços que, convocados.
náo honrarem o compromisso assumido inJustificadamente,
7.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condições de participaçá0, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entÍe as licitôntes, em quàlquer momento dã licitàção, mesmo após o enceÍamento da fase de lânces.
7.4. Pela Inexecuçào total ou parcial do (ohtrato a Prefeltura Municipal de Sahta Luzia do Paruá poderá, garantldo o regular processo administrativo,
aplicar ao contratado as seguintes sançôes:
l. Advertência - a ser apli(ada pelo Contratànte, por escrito, indêpendente de outras sànçóes cabÍvêis, quando houver afastamento das rondiçóês
contratuais ou condições técnicas estabelecidas. inclusive das recomendaçóes ou determinações da fiscalização do PYcfrltur. tluEl(lpãl dê
S.nt! Lú:ll do PaÍüá:
ll . Multa, na sêguinte íorma:

a. de 0,2y0 {dois décimos de ponto peÍcentual) do valor do mat€rial não entregue, poí dia de atraso, no caso de descumpÍimento do prazo
previsto para entrega;

b. de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fomecimento, no caso d€ não devolução de Íeferido documento
devidamente assinado no prazo previsto;

c. de 0,5% (meio pohto percehtual) do valor tota! da proposta, no caso de cahcelahento do itern, após a emissáo da Nota de Empenhoj
d, de I,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;
e. de 1,5% {hum e meio por (ento) do valor total do contrato. no caso de inexecuçáo paÍciàl ou total do objeto contratado.

lll - Suspensáo tempoÍária de paÍticipaçáo em licitaçào e impedimento de contratar com ô PÍefeitura Municipal de Sàntâ l-uzia do PaÍuá, por prazo
nâo superioÍ a 02 (dois, anos.

§ 1' Se a multa aplicada íor superior ao valor da garantiâ prêstada, quando houver, além da perda desta. responderá o contratado pela sua
dlÍerença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devldos pela Prefeitura Municipal de Santâ Luzia do Paruá ou cobrada
judicialmente,

§ 2' As sançóes previstas nos incisos I e lll do caput poderáo ser aplicadas juntamente com a do inci5o ll, devendo a defesa pÍévia do inteÍessado,
no respectivo processo, seÍ àpresentada no pràzo de 10 (dez) dias úteis à contar da notificaçáo da instauÍaçào do pro(esso âdministrâtivo para

sào Luís, QUTNTA ' 29 OE JUNHO DE 2021 i ANO XVr * Ne 3133
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apurôçào de descumprimento de obrlgâçáo contratual,
7.5. Atrasos cujas justlficativâs seiam aceltas pelo Contràtante e comuhicadas antes dos prazos de entrega conslgnadG no contrato ou documento
equivôlcnte podêrão, a cÍltério dcste. seÍ lslntos totsl ou pÊrclôlmÊnte da multa.
7.6. A5 penalidôdes seráo obrigàtoriãmente registradas no SICAr e. no (a5o de impedimento dê licitar e contrataÍ com a administÍaçáo, ô
Contrôtada ser.á d6credenciada poÍ igual peÍÍodo, sem preiuízo das multas píÊvistas neste Edital, no Contrato e dÊmais (ominasôes legais.
7,7. A epli(açáo dâs sançõ.s prevlstâs neste Edltal não exclul â posslbilldade de âpllcaçôes dê outrâ3, prevlstas €m Lel, lncluslve a
responsâbillzaçào do ÍOmecedor por eventuals peÍdas e danos causôdo à Admlnlstração.
7.8. A autorldadê competentc, na apllcação das sançóês, levàrá em consldêràçâo a gravldade da conduta do lnfrator. o caráteÍ educativo da pêna,
bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da p.oporcionalidade,

1. D ADESIO À ATA OE rEG|srrO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços, duràntê suã vàlidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entldade da àdmlnistraçáo públlca que náo
tenha paÍticipado do certame llcitatóÍlo. medlante anuência do ó.9ão gerenciador, desde que devidamente justmcada a vântagem e íêspeitadas, no
que couber, as (ondiçóes e as regras rstabele(ldas na Lel n.! 8.666, dr 1993;
8.2 - CabêÍá ao fomecêdor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes nela estabel€cidas. optar pela aceitação ou não do
Íorne(imento, desde que este Íornecimento náo prejudique as obÍigações anterioÍmente assumidas com o órgão geÍenciador e óÍgãos
peÍticipentes;
8.3. Às aqulslçôes ou cont atâções adlcionals a que se reÍere este item não poderão excedeÍ, por ór9ão ou entidade, a 5096 (clnquelta por cento)
dos quantitativos dos item do instÍumento (onvocatírio e registr"ados na ata de .egistso de preços para o órgáo gêrenciador e ólgóos pârticlpartes;
8.4. À adesóes à áta de .egistro dê preços são limitadas, na totalidade, ao quÍntuplo do quafltitativo de cada item Íegistrado nâ ata de registro de
preços para o óÍgáo gerenclador e órgáos paÍtlclpantes, independent€merte do número de óryáos náo particlpantes que eventualmente aderiÍem;
8,5, TratandGse de iteÍn exclusivo parô microempresas e empíesas de pequeno porte e cooperâtivas enquadradas no aÍtigo 34 da Lei n.c 11.488,
dê 2007, o órgão gerenclâdor somêntê autoízará a adesão raso o valoÍ da contrâtação pretendlda pelo aderentÊ, somado aos valoÍes das
contrataçõê! iá pÍevistas para o órgão gerenciador e paÍticipantes ou já destinadas à aderentes anteriores, náo ulkrpassc o [mite de Ri 80.000.00
(oitenrd mil reais) (A(órdão TCU nc 2957n0U - P):

8.6. Ao órgáo náo partlclpa e que aderlr à ata comp€tem os atos relatlvos à cobrarça do cuhprlmento pelo forneced$ das obrigações
contratualmente assumidas e a aúcação, obs€Ívada a ampla dêfesa e o conháditóÍio, de eventuais peralidades deconentes do descumpiimento
de cláusulas contratuais, Êm relaçáo as suas pópÍias contratações, inÍomando as ocoÍtênclas ao órgão gcrenclador;
8-7. Após a auto.izâçáo do órgáo gerenciador, o órgáo não participarte deveÍá êÍetivar a contrat çâo solicitàdô em até o prazo de vigência da Àta
de Regiíro de Preços;

8.8 - Gbcrá ao órgáo geíencladoí autoízar, excepclonal ê justlficadàm€nte, â prorogaçâo de prôzo para eÍetivação da contrataçâo. respeltado o
prazo de vigêncla da ata, desde que solicitada p€lo órgáo náo paÍticipantê.

1. DÀ FISC^L|ZÂçIO DAS COtaDtçóÊS DE RCCEBTMEITO OO OBIEÍO

9.1, A execução do ContÍato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de Contrato5 Administrôtivos da Prefeitura Municipal de Santa Luziô do
Pâruá. que anotará, em registro próprio, todas as ocorÍências relacionadâs (om a execuçâo do aontrato, determinando o que Íor necessário à
regularização dàs Íaltas ou deíeltos observados:

l. Dos cl§os FdTUIÍos ou DE FoRÇ raloR

10.1. serão conslderôdos caso5 fortultos ou de forçà malor, Daaa aÍ.lto d! GrocGllmrnto de ruglstÍo dc pttço, pronogeçlo d! pÍãzos ou a
não aplicação de 5ânçóe5, os inadimplementos decorentes das situaçôes a seguir descritas, quando vierem a afÊtar a entr€ga dos itens aos órgám
requisitantes, desde que satisfàtoÍiâmente iuíificados e devidamente comprovados pelâ contratãdâ e comunicadas ao órgáà Gcrenciador

a, greve geral;
b. calamidadê pública;
c. inteíupçào dos meios de trànsporte;
d. condiçóes meteoroló9icas excepcionalmente prejudiciàis; e,
e, outÍos casos que se enquadrem no parágÍafo Único do aít. 393, do Código Civil Erasileiro (Lei nc, 10.4062002).

l. Dos casos oiitssos

11.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei hp 10.520, d€ 17 de julho de 2002.
1l'2' a contÍata(ào com os fomecedores reqistrados será formalizada pelo órgã0, por lnte/médlo de lnstrumento contratual, emissào da Nota deEmpenho de despesa, OÍdem de Fomecimento ou outro instrumento similar.
11'3' caberá ao íomecedor beneficiário da Ata de Regiíro de PÍeços, observadas as condiçôes nelô estabelecidas, optar pela aceitàçáo ou náo doÍornecimento' desde que este Íorneclmento- não freiudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãospaÍticipahtes. Preferenciaímente pelo portal COMpRASNET.
11'4 As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se reÍerê este item nào poderáo exceder, por órgão ou entidâde. a (inquenta poÍ cento dosquantitativos dos itens do instrumento convocatóÍio e registados na Ata ae Reiistro oe ereços para o órgào gerenciôdor e órgãos participantes.

1. DAS D|SPOS|çôES Ft AtS

I2.1, Integram esta Âta, independentemente de sua transcrição. o Edital e seus ânexos do(a) pregáo Eletrônico, ôís) propostals) da{s) empresa(s)classificada(s) em primeiro lugar no mencionaAo certame e OeÀlis J"i""ro, ão Orua"n,e processo.

llÍ;5fii'liii,,l1,1l";"tff1[i',í:1',:i:il:' o" *".úo oã't" iiciiffiJe,ao oirrmiaas no Foro de santa Luzra do paÍuá - MA, com exctusão
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E, poÍ asslh haverem âcordôdo, declaíam ambas as partes aceitâr todas às dlsposlções estabele€idas na presente Atr, que lida e achada conforme.

vai assinada prlos Representôntes do Ôrgão Gerenciador, das Emprcsas dêtentorôs do(s) Rêglsvo(s) e as testemunhâs ao todo os ôto presentes.

Santa Luzia do Paruá - l.lA, 27 de junho de 2023

AS SIIIAÍURAS

PELA GENENCIADORÂ FELÂ BEr{EFlctaRtÁ
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0044021
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ara DÊ REGtsÍRo DE pREçOg 038/2023 - PnEGAO ELEÍRÔr{rCO e 017/2023

aTA DE REGISTRO OE PREçOS 036/2023
PrGgáo Ehtrônl(o 017/2023

A PrGíaltur. l,lunlclp.l dê Sânt. Lu:|. do P!ruá, ln3cÍlt. no C P, n' 12.5U.093/0001-06, com rêdc n. Av.nldâ ProÍetsor Joâo
l{oraês dê souia, 355 - Cêntro. Santa Luzla do Parud/ÍtlA, do?avrntc danonlnada CONÍRÂT r{TE, nGstc ato ruprcscntada pot
Dâynara 

^raúJo 
Caryalho. nos termos da Lel Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e nas disposlçôes contidas no Instrumênto convocatório

do(a) Pregão Eletrônico 017/2023, PROCESSO ÂDMINISTRAÍVO No 026202f, resolve reqistrar os preços da5 empresas clàssificadas em primeiro
lugar, global, no certàme acima reíerido, homologado no dia 26/06/2023, com validade da ata do registro de preços até 26 de Junho de 2024,
conÍorme consta no Anexo l, que passa a íazeÍ parte integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detêntora(s) do Registro de Preços {é} sáo: OMEGA
DISTRIEUIDORA DE MEDICAIIENTOS E|RELl, CNPJ n! 35.369.804/0001.47, com sede à Rua Porto, 1217, Plo Xll, 64.019-814, Teresina/Pl,
representada neste ato por JOSE DE IESUS SAi{TOS BARBOSA. Esta(s) Empresô(s) âssume(m) o compromisso de fomecer(em) o(s) item(ns), de
acoído com as especificàçóes, quantidades estimadas e pelo(s) preço(sl regiírado(s), observadàs as condições enunciàdas nas cláusulas que se
sequeml

SPECIF 5 E ITENS DA ARP

o
ESCONTO

PERCENTUAL o lor Unlt. AL

ULAçÃO DO MERCADO DE
CAMENTOS, ATUALIZADÀ

ONSTANTES NO STTE DA ANVISÀ,
DICAMENTOS ÊNCOS DE 'A' A'Z'

FERTANTE DEVERA APRESENTAR O
RCENTUAL DE DESCONTO, SOERE

ALORES ATUALIZADO, TABELA DE
DA CMEO, TABELA PMVG -

IVAXIMO DE VENDA AO
OVERNO, ENCONTRADA NO SITE DA

VIsA - AGÊNCIA NACIONÂL DE
GIúNCIA SANITÁRIA,

RAAEELA CMED -

ND $ 924.386.73 $ 924.386,71

5TA SIMPRO HOSPITALAR
W!V\,V.SII'IPRO.COM.BR). O OFERTÀNTE

APÂESENTAR O PERCENTUAI
OESCONTO, SOBRE 05 VALORES

ZÂDOS DOS NIATERIAIS

S, ETC. LISTADOS NA
EVISTA SIMPRO HOSPITALAR

PIT oDoLARES osciITOLÓG
DENS RAU VEI S REAG E NTES,

0yo ND 924.386,73 $ 924.386,73

Total 1.84t. 5

1. OA VtGÊ CtÃ

www.famem, org. brI

DtAlr0 c[ tciAL ,
DOs MUNTCIPIOS

1. rx) OBJETO

I.1 A pÍesente Ata de Regisvo de Preços tem por objeto o registro de preços dos itens especificados no Termo de RefeÍência - Anexo l, do Edital.

Itêm 0uant.
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